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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N° 4.099/96 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR À 
MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.ÁREA 
DE TERRENO SITUADA NO BAIRRO PAULO VI. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte decreta e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. 	Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Machado Indústria e 
Comércio Ltda., área de sua propriedade, situada no Bairro Paulo VI 
com aproximadamente 3.500,00 m2, conforme croque em anexo, que 
passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Art. 2°. 	Na área doada, será construída e instalada pelo donatário a Sede de 
sua Empresa, num prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação 
desta Lei, sob pena de reversão da área ao patrimônio do Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A doação será clausulada com os ônus da inalienabilidade 
e impenhorabilidade. 

Art. 30 	Fica expressamente vedada construção de imóvel residencial na área 
de terreno doada, salvo instalações para vigia. 

Art. 40. 	O Projeto de construção e/ou arquitetônico, deverá ser previamente 
aprovado pelo Departamento competente do Município - ADEC - e 
Secretaria Municipal de Obras. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O descumprimento do contido no art.  30  importará na re-
versão do imóvel ao patrimônio do Município. 

Art. 5°. 	As despesas de escritura correrão por conta da donatária que, ato con- 
tinuo, e às suas expensas, sob pena de reversão, outorgará ao Secretá-
rio Municipal da Fazenda, procuração com poderes para reverter a ci-
tada área ao patrimônio do Município, caso seja descumprido os arti-
gos retro citados. 

Art. 60. 	Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 
na data de sua publicação. 
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Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir 
tão inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CON HEIRO LAFAIETE, AOS 
05 DIAS DO MÊS DE DEZEMB 

s 



iuR 	ll1LIGIFL. e o N SELH[EItJ 	A V i;i 
CES 20407 0.000 	ii]: 	oI:! :. 

PROJETO DE LEI No. 0239-E-96 

ART. $0. 

C) 	Eu XEc;LiT:r.'c) 
11 ,;(t! do I:C: 	:E1'J.1)l_J3ïl:t:í; 	: 	r.0111.:l:(:;:{0 	l._ïx:íi 	95 IS Eu 1N 	:c: 
1:F:LJr) 	 K! Í3 	(:t10 	l:: .t1),LC) 	':i: 

	

'1Ln:ic:ip:.J. 	d ma 	(à o 	I._:i:.:i.ete 
dcc ï Em  zt 

a 	o 	Exec'_'.tjyo 	1-1_iic. p IR  1 	:J_ttcj.; mi. c1c) 	ax 	dC) mi. r 
à Mach:do Ii'i.str:i:. e Coni'rc:io Ltda. 	 de 

F)C)PI.Cl.(, 	 ::.:.ï 	 Lii: 
:()r 	:.prc)x:im ai j:.Iyl(-.,nt: 	:3 	0) m 22, 	::Dli, fí.Ti 	:roc j i_i 

solo 	'.re><(:) 	c.e ::ssa a ia;.ev 	p:RttE 	.i.ntegr::.ite 

da 	pre -is ent.e L_ci 

Na 	área doada. será c:onstrLl.ída e :instaia p €io 
don ai t-  :r :L o a Sed e de sua Etnp r esa , n ''m prazo c  e 
02 	(dois) 	anos 	a c:ontar da pubIi.caç.'o desta 
i._eï 	soi: 	pena de revers 25 o da área ao pat: ï im8n :o 
cl o !i Li. ri i c: : p . o 

• LJNICO 	cli:iaç:os o 	á c: 1 a_s'.,ti acia c:o(Ti os 8nus da Í ri a 1 :i.ena 
b - É 	i d ..i. cz, 	ca 	rpe'ni'::)vI:):hi :i.d.d 

ART. 30. .:•ii..:;x 	Eu <pe.  :ss si iTl:r1t:Em 	v Em dad::. c-  C) ri ostïiJ(;:âci 	eu 	iTiCYC1 

'::1  
:i.nst:ia:ões 

• 40. 	O 	l::_ 0 i.t 0 	ci Em 	ciJns:it.lçáo 	E2/c)L.t 	.r CIO. t:Et:ir1i'::'D, 
d Em kr Em Y.  si 	ei em y t:tev:j.:iïc.:nt: e apïci'adci :el o De Ir- art aiïientci 

oivipe'tent:e 	d 	lL.Ln:Lclp:L() 

11 k1 -1 :i.c::i.p:1 	de Cib as 

PGRFo . l.iNICO O descumpr irnento do cont :ido no art . So . importará 
ii 3 .1 Em V em .1 55.-_)  Ci_i j.uir)vc 1 	ex () p -'t 	Í 	do 11ut Í r 	1 



/ 

c: 

E:E:c1 

	

de 	escr itu.ra CUt) iiï 	conta 
ct:. 	:l':rLt:.ï:Lf. 	 .t:c: 

	

pej:. 	 oitcr 	:. 	.o IS,1 c---- c. 	t.r:i.o 
'ikn:ic:ip:J. 	da 	 C 0 IIIi 	:):)c€ïs 

	

eerter 	citd:a 	:c) 	p:t:r:1tïtc:)n:Lo 	do 

	

c::sc) 	e.i: 	clesc:Lt(ï!(:)r:Ldo 	os 	aït:.c:s 
et:ro C 

ART. 6o. 	:í)r!. tï} 	:; ci J. 	 em C:C)ntï 	entvando 
esta L.e:i. em vigor na dat a de su.a pubi icaç:.o 

r:r.c 	 )::E 
L.AFAII 1::., (;Ct3 29 LiIti3 DO  1i:3 1)L.: 1'()11)tEt1BtC3 ï)E: 
:1.996 

/ AR P M/ 

AR 

4-. 



VEREADOR OL HENRIQUES NOGUEIRA 
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PARECER DA coiIsso DE: REDAÇÃO 	 (jJfl O DE: 
Nc 239-E:96. 

A Comisso de Redação e de parecer que o Projeto 
de Lei No. 239-E--96, deva ser aprovado pela Câmara com 
a sua Redação Original 

SALA LIAS COMISSES I  E? DE: NOVEIIBRO DE 1996. 

VERE:ADOR :l:VAL DA SI AT 	R E S 
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Esta Comisso é d paecer que no h. impedimentos 
de 	ordem técnica para a tramitaço reiment ai do presente 
Proeto 'e Lei. 

Que o Projeto de L.ei em apreço seja discutido e votado 
Câmara C  m Pinrio 

SALA DAS COliISS5ES 30 D- OUTUBRO DE i996. 
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VEREADOR DOR PPOLI RIO 

1ICIF0.L. DE 	Ot43 - LFIETE 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI No. 39-E--96. 
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PJ(QJETO DE LEI QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A 
	

bAR A MACHADO INDÚSTRIA E COI1i:RCIO LTDA, 4REA DE TERRENO 
SIT FADA NO BAIRRO PAULO VI 

FJ$D FCi%0 

A 	presente iniciativa do EXeCLIt ivo Mu.nic ipai preenche 
eq1s1tos legais pa a sua tram1taçc) regimental 

cCL1J3C) 

Que o Projeto de Lei em teia seja discutido e votado 
Câmara em Pienrio 

SALA DAS COIIISS5ES, j-0 DE OUTUBRO DE 1996. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO LEI NQ 239-E-96 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR A MACHADO 
INDÓSTRIA E COMÉRCIO LTDA..,AREA DE TERRENO SIT ADA 
NO BAIRRO PAULO VI. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete dec eta: 

Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à 
Machado Indústria e Comércio Ltda., área de s a 
propriedade, situada no bairro Paulo VI com a.ro-
ximadamente 3.500.,00m2, conforme croqui em an;xo, 
que 	passa a fazer parte integrante da pres- nte 
Lei. 

Na área doada, será construída e instalada selo 
donatário a Sede de sua Empresa, num praz. de 
02(dois) anos, a contar na publicação desta ei, 
sob pena de reverso da área ao património do 
Município. 

PÁRiFO  ÚNICO 	Á doação será clausulada com os ônu 
inalienabilidade e impenhorabilidade. 

Fica expressamente vedada construção de imrnvel 
residencial na área de terreno doada, salvo i s-
talaçes para vigia. 

O Projeto de construço e/ou arquitetônico, de era 
ser previamente aprovado pelo Departamento co pe-
tente do Município - ÂDEC - e Secret- ria
Municipal de Obras. 

O ÚNICO - O descumprimento do contido no art. 
importará na reversão do imóvel ao patrimôni 
Município. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE E 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

s despesas de escritura correro por cont: da 
onatária que, ato contínuo,, e às suas expe sas, 
sob pena de reverso, outorgará ao Secretária Mu-
nicipal da Fazenda, procuração com poderes para 
reverter a citada área ao patrimônio do Município, 

caso seja descumprido os artigos retro citados. 

Revogam-se as disposições em contrário entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÁFIETE, AOS 
22 DIAS DO MS DE OUTUBRO DE 1996. 

Dr, CARLOS LBE: e GOMES BEATO 
Prefeito Mu icipal 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE E 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exmos. Srs, Vereadores: 

o 
O anexo Projeto de Lei tem duas finalidade: 

incrementar, através de doações de áreas, construç3e e 
instalações de empresas em nossa cidade, e, ainda, por força 
dos artigos 39 e 49 e parágrafo único coibir abusos 'as 
áreas doadas. 

Por força da primeira argumentação, com a 

instalação e construção de novas empresas haverá um maior número 
de empregos e, conseqüentemente, maior arrecadaço. Por força da 

segunda, o Município efetuará maior controle nas áreas doadas, 
fiscalizando, efetivamente, a finalidade da doação. 

Com estas considerações, esperamos a aprov 
ço do anexo Projeto de Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 22 DIAS DO MS DE OUTUBRO DE 1996. 

Dr. CARLOS 

Prefeito M 
TO GO ES BEATO 
cipal 
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